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JUSTIFICATIVA  
PL 0508/2012  
  
O Brasil é um país laico, Pois a nossa Constituição Federal consagra como direito 
fundamental a liberdade de religião. O Estado se preocupa em proporcionar a seus 
cidadãos um clima de perfeita compreensão religiosa, proscrevendo a intolerância e 
o fanatismo. Existi uma divisão clara entre o Estado e a Igreja.  
Considerando que o Estado deve prestar proteção e garantir o livre exercício de 
todas as religiões.  
Reconhecendo o caráter benéfico da existência de todas as religiões para a 
sociedade, seja em virtude da pregação para o fortalecimento da família, 
estipulação de princípios morais e éticos que acabam por aperfeiçoar os indivíduos, 
o estímulo à caridade, ou simplesmente pelas obras sociais benevolentes praticadas 
pelas próprias instituições.  
E com o compromisso de defender e promover a Liberdade Religiosa para todos. 
Com a esperança de que chegue o dia que as pessoas não mais serão discriminadas 
por causa da sua religião, é que se faz necessário uma homenagem deste 
município.  
 


